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S1­C4T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  11020.003681/2005­69 

Recurso nº  000.001   Embargos 

Acórdão nº  1401­001.259  –  4ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  27 de agosto de 2014 

Matéria  embargos 

Embargante  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  FRA­LE S/A 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2005 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

Não são cabíveis os embargos de declaração quando buscam a rediscussão da 
matéria  já  julgada,  pela  discordância  com  os  fundamentos  adotados  pela 
mesma. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  EM 
REJEITAR os embargos declaratórios. 

(assinado digitalmente) 

Jorge Celso Freire da Silva­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Alexandre Antonio Alkmim Teixeira 

 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freire da 
Silva  (Presidente),  Alexandre  Antonio  Alkmim  Teixeira,  Henrique  Heiji  Erbano,  Antonio 
Bezerra  Neto,  Fernando  Luiz  Gomes  de  Mattos  e  Maurício  Pereira  Faro.  Ausente 
momentaneamente o conselheiro Sergio Luiz Bezerra Presta. 
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
 Não são cabíveis os embargos de declaração quando buscam a rediscussão da matéria já julgada, pela discordância com os fundamentos adotados pela mesma.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, EM REJEITAR os embargos declaratórios.
 (assinado digitalmente)
 Jorge Celso Freire da Silva­ Presidente
 (assinado digitalmente)
 Alexandre Antonio Alkmim Teixeira
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Jorge Celso Freire da Silva (Presidente), Alexandre Antonio Alkmim Teixeira, Henrique Heiji Erbano, Antonio Bezerra Neto, Fernando Luiz Gomes de Mattos e Maurício Pereira Faro. Ausente momentaneamente o conselheiro Sergio Luiz Bezerra Presta.
 
  
Trata-se de embargos de declaração por meio dos quais a fazenda nacional pretende esclarecimentos acerca da decisão proferida, em especial no que toca á aplicação do disposto no art. 333 do CPC.
As razões dos embargos de declaração foram assim declinadas:


...


É o relatório, no necessário.


 Conselheiro Alexandre Antonio Alkmim Teixeira
Do que se extrai da análise dos presentes aclaratório, existe, em verdade, discordância por parte da Embargante com os fundamentos adotados pela decisão embargada, e não a negativa de aplicação do disposto no art. 333 do CPC.
Isso porque o entendimento sufragado na decisão vencedora entendeu por suficientes os documentos de comprovação das despesas incorridas.
Vejam-se as razões de voto vencedor:




Na ausência de necessidade de complementação da decisão embargada, os embargos opostos devem ser rejeitados.

É como voto. 
(assinado digitalmente)
Alexandre Antonio Alkmim Teixeira - Relator
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Relatório 

 

Trata­se de  embargos de declaração por meio dos quais  a  fazenda nacional 
pretende esclarecimentos acerca da decisão proferida, em especial no que toca á aplicação do 
disposto no art. 333 do CPC. 

  As razões dos embargos de declaração foram assim declinadas: 
 

 
... 

 

 

É o relatório, no necessário. 
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Voto            

Conselheiro Alexandre Antonio Alkmim Teixeira 

Do  que  se  extrai  da  análise  dos  presentes  aclaratório,  existe,  em  verdade, 
discordância por parte da Embargante com os fundamentos adotados pela decisão embargada, e 
não a negativa de aplicação do disposto no art. 333 do CPC. 

Isso  porque  o  entendimento  sufragado  na  decisão  vencedora  entendeu  por 
suficientes os documentos de comprovação das despesas incorridas. 

Vejam­se as razões de voto vencedor: 
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Na  ausência  de  necessidade  de  complementação  da  decisão  embargada,  os 
embargos opostos devem ser rejeitados. 

 

É como voto.  

(assinado digitalmente) 

Alexandre Antonio Alkmim Teixeira ­ Relator 
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